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partir da data de publicação deste último aviso, tendo decorrido até ao 
passado dia 17 de março de 2014. Os principais aspetos da alteração 
aprovada são os seguintes:

a) Trata -se de uma pequena alteração ao PDM em vigor, sem qualquer 
implicação no respetivo Regulamento, alterando o limite da área assinalada 
na Planta de Ordenamento do PDM como Espaço Industrial (ZI), no lugar 
do Sangrinho, na Freguesia de Vila Cova à Coelheira, conforme Planta 
de Localização anexa, ampliando a mesma em 1,01 hectares, passando 
da área atual de 14,27 hectares para 15,28 hectares, o que se traduz num 
acréscimo de 6,6 %, relativamente à área total, permitindo no mais curto 
espaço de tempo, a instalação de pequenas unidades de produção e ou 
transformação, não poluidoras, por isso com impacto ambiental diminuto, 
quer pela sua dimensão, quer pela natureza (e.g.  -serralharias, carpintarias, 
armazéns de produtos agrícolas, para a construção e ou outros de natureza 
similar), incentivando a sua deslocalização do interior dos aglomerados 
urbanos e fomentando o investimento e a criação de emprego, favorecendo 
a fixação de população na área do Município.

b) Foi dispensada a avaliação de impacte ambiental no uso da prerro-
gativa prevista no n.º 4 do artigo 96.º do RJIGT, considerando a natureza 
da alteração pretendida e tendo em consideração os critérios constantes 
do anexo ao Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, que estabelece o regime jurídico 
a que fica sujeita a avaliação ambiental de planos e programas (RJA-
APP), relativamente aos quais se qualifica a alteração ao PDM agora 
aprovada como não suscetível de ter efeitos significativos no ambiente 
(cf. n.º 3 do mesmo artigo).

13 de novembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. José Mor-
gado Ribeiro. 
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 MUNICÍPIO DE VILA REAL

Declaração n.º 202/2014

Correção material do Plano Diretor Municipal de Vila Real

Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila Real declara, que o executivo desta câmara municipal deli-
berou, na reunião de 29 de setembro de 2014, declarar a correção material 

do Plano Diretor Municipal de Vila Real, em conformidade com o previsto 
na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 97.º -A do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de setembro, na sua atual redação para o perímetro urbano de Vila 
Real, no Lugar do Calvário, pertencente à freguesia de Lordelo, com base 
na deteção de uma situação de incorreção de cadastro e identificação 
dos limites físicos na planta de ordenamento — qualificação do solo.

Mais informa que foi cumprido o disposto no n.º 3 do artigo 97.º -A 
do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na sua atual redação, 
quanto à comunicação da deliberação da Câmara Municipal à Assembleia 
Municipal e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte.

É republicada a parte D da planta de ordenamento — qualificação do 
solo, da qual consta a correção efetuada.

28 de outubro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PICÃO E ERMIDA

Edital n.º 1069/2014

Brasão, Bandeira e Selo
Manuel Pereira Cardoso, presidente da Junta de Freguesia da União 

das Freguesias de Picão e Ermida, do município de Castro Daire:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

União das Freguesias de Picão e Ermida, do município de Castro Daire, 
tendo em conta o parecer emitido em 19 de junho de 2014, pela Comis-
são de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi 
estabelecido, nos termos da alínea p), do n.º 1 do art.º 9.º do Decreto Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, 
em sessão da Assembleia de Freguesia de 27 de setembro de 2014.

Brasão: escudo de ouro, duas ovelhas passantes de negro realçadas 
de prata, a da dextra volvida, entre cruz de Cristo, em chefe, e monte de 
verde semeado de flores de linho de prata realçadas de azul movente de 
um pé ondado, de três tiras ondadas de prata e azul. Coroa mural de prata 
de três torres aparentes. Listel de prata com legenda em letras a negro 
maiúsculas — “União das Freguesias de Picão e Ermida”.

Bandeira: de vermelho. Cordões e borlas de ouro e vermelho. Haste 
e lança de ouro.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei n.º 53/91, com a legenda “União 
das Freguesias de Picão e Ermida”.

7 de novembro de 2014. — O Presidente, Manuel Pereira Cardoso.
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 SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DOS MUNICÍPIOS DE OEIRAS E AMADORA

Aviso n.º 13160/2014

Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração destes Serviços Intermunicipalizados de 03 de novem-
bro 2014, na sequência do procedimento concursal aberto por aviso 
n.º 6818/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 99 de 
23 de maio de 2013, foi autorizada a celebração do seguinte contrato 
de trabalho por tempo indeterminado:

Sérgio Pedro do Calvário Reia Santos, para o exercício de funções de Téc-
nico Superior. De acordo com as restrições impostas pelo disposto na alínea b) 
do artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento 
de Estado 2014), auferirá a remuneração mensal ilíquida correspondente 
a 2.ª Posição, Nível Remuneratório 15, da Carreira de Técnico Superior.

A presente contratação determina a cessação de um contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo determinado, em vigência, na mesma 
categoria e produz efeitos no dia a seguir à publicação deste aviso.

11 de novembro de 2014. — O Diretor Delegado, Carlos Paiva.
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